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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

 

 

 

Eu, ROMILDO SILVA ROCHA, Presidente Legislativo Municipal de Anapu/PA, no uso de 

minhas atribuições legais, e ciente de que foram cumpridas todas as exigências legais até a 

presente tramitação,  AUTORIZO a instauração de dispensa licitatória cabível, com 

fundamentação legal nos tramites da Lei 14.133/2021, Resolução n° 016/2023 CMA e demais 

legislações pertinentes, para Contratação de empresa(s) especializada(s) para Prestação de 

serviço de segurança e saúde no trabalho, na elaboração do Programa de Controle Médico 

de Saúde Ocupacional-PCMSO, Programa de Gerenciamento de Risco – PGR e Laudo 

Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT, bem como o envio dos 

Eventos de SST - S2240 na plataforma do e-social, conforme as especificações contidas no 

estudo técnico preliminar, acostado aos autos do Processo Administrativo nº 001-

1701/2024/CMA. 

 

Assim, remetam-se os autos à Comissão de Planejamento, para adoção das medidas cabíveis ao 

Processo Administrativo, diante da necessidade da contratação. 

 

 

 

Anapu/PA, 17 de janeiro de 2024 

 

 

 

 

 

 

Romildo Silva Rocha 

Presidente Legislativo Municipal de Anapu 

 

 

 


		2024-01-17T17:30:05-0300
	ROMILDO SILVA ROCHA:36350532287




